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DECRETO Nº 266 DE 09 DE JUNHO DE 2025 

 

“Convocação da 1ª Conferência Municipal 

de Políticas para as Mulheres e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o Artigo 30 da Constituição Federal, considerando a realização da 5ª 

CONFERÊNCIA ESTADUAL DE POLITICAS PARA AS MULHERES. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Convocar a 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres a ser realizada 

no dia 22 de julho de 2025 sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.  

 

Art. 2º. A 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres terá como tema geral: 

“Mais Democracia, Mais igualdade e Mais conquistas para todas”, por meio dos 

objetivos específicos: 

 

I. Reafirmar e ampliar o compromisso do Município de Guanambi com as políticas 

públicas de promoção e defesa dos direitos das mulheres e de promoção da 

igualdade efetiva; 

 

II. Oportunizar o fortalecimento da participação social na construção, 

implementação e monitoramento das políticas públicas de promoção e defesa 

dos direitos das mulheres;  

 

III. Discutir e propor objetivos, princípios e ações para elaboração do Plano Municipal 

de Políticas para as Mulheres numa perspectiva de gênero, raça, etnia e classe, 

com a perspectiva de intersetorialidade; 

 

IV.  Articular a promoção da democracia e igualdade, sobretudo a com a garantia de 

voz e representatividade às mulheres em toda a sua diversidade. 
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V. Garantir a Participação das Mulheres nos Espaços de Poder: no Poder Público, 

na Iniciativa Privada, nos Movimentos Sociais e nos Processos Eleitorais 

 

Art. 3º. A 1ª Conferência de Políticas para as Mulheres será coordenada pela Comissão 

Organizadora Colegiada. 

 

Art. 4º. As despesas com a 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres 

ocorrerão por conta de recursos da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 09 de 

junho de 2025. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 


